PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 343, DE 2026
De autoria do Deputado Teonilio Barba, o projeto em epígrafe institui política estadual de cotas e acesso prioritário a programas habitacionais públicos e de regularização fundiária em favor de povos e comunidades tradicionais de matrizes africanas, quilombolas, indígenas, ribeirinhos e extrativistas, e dá outras providências.

A proposição tem por objetivo instituir a Política Estadual de Acesso Habitacional e Regularização Fundiária para Povos e Comunidades Tradicionais, estabelecendo cotas, critérios de prioridade e mecanismos de apoio ao direito à moradia adequada e ao território de povos e comunidades tradicionais presentes no Estado de São Paulo. Para tanto, prevê reserva de percentual mínimo em programas habitacionais desenvolvidos ou financiados com recursos estaduais, critérios de elegibilidade baseados no autorreconhecimento, medidas de apoio técnico e jurídico à regularização fundiária, assistência técnica habitacional, participação social, transparência e monitoramento da política pública.

Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 46ª a 50ª Sessões Ordinárias, de 22 a 28/04/2026, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, vem a propositura à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

A matéria insere-se no âmbito da competência legislativa concorrente dos Estados, nos termos do artigo 24 da Constituição Federal, especialmente quanto à proteção ao patrimônio histórico, cultural e paisagístico, à defesa dos direitos de grupos socialmente vulnerabilizados, ao direito urbanístico e à proteção do meio ambiente. A proposta também se relaciona ao artigo 6º da Constituição Federal, que reconhece a moradia como direito social, e aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da igualdade material, da redução das desigualdades sociais e da proteção à diversidade étnica, cultural e religiosa.

No plano constitucional, a iniciativa harmoniza-se com a proteção conferida aos povos indígenas, às comunidades quilombolas e às demais comunidades tradicionais, cujos modos de vida dependem da relação com seus territórios, bem como com o dever estatal de promover políticas públicas voltadas à superação de desigualdades históricas. A adoção de medidas diferenciadas de acesso à moradia e à regularização fundiária constitui instrumento legítimo de concretização da igualdade material e de proteção da diversidade sociocultural.

Sob o aspecto da competência, a proposição não invade competência privativa da União, pois não altera o regime jurídico federal de terras indígenas, quilombolas ou de propriedade privada, nem disciplina normas gerais de direito civil ou agrário. Limita-se a instituir diretrizes estaduais de política habitacional, de apoio técnico, de priorização e de articulação administrativa, no âmbito de programas públicos estaduais e em cooperação com os demais entes competentes.

Quanto à iniciativa parlamentar, a proposta mostra-se admissível, pois estabelece diretrizes gerais de política pública de habitação, regularização fundiária e proteção de comunidades tradicionais, sem criar cargos públicos nem impor reestruturação administrativa específica ao Poder Executivo. A implementação das medidas poderá ser objeto de regulamentação própria, observadas as competências administrativas, a disponibilidade orçamentária e a atuação das comissões de mérito competentes.

A proposição atende aos requisitos de constitucionalidade, legalidade e juridicidade, estando redigida de modo compatível com a técnica legislativa, sem prejuízo de eventuais ajustes redacionais de mera adequação formal no curso do processo legislativo.

Diante do exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 343, de 2026.
Sala das Comissões, em
Relator
Deputado Rômulo Fernandes
